
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 013/2025] 

 
ATENÇÃO 

Alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular 
proposta/lance firme e possível de cumprimento. 
 
A prática injustificada de atos tipificados no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 tais como não 
manter a proposta e/ou deixar de enviar documentação exigida, sem prejuízo de outras 
infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a sanções, apuradas em 
regular processo administrativo. 

 
PREÂMBULO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, representada neste ato pelo 
Presidente, Sr. Ivan Cordeiro da Silva Filho, torna público, a todos os interessados, a 
realização do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2025, na modalidade de licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 001/2025, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, na 
forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço global por lote, visando à 
contratação do objeto abaixo descrito, segundo o que dispõem a Lei n.º 14.133/2021, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e suas alterações, Lei n.º 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 
Lei n.º 13.429, de 31 de março de 2017, Resolução CMVC n° 082/2023, de 28 de abril de 
2023 e do Decreto CMVC n° 4340/2023  e demais normas vigentes e pertinentes à matéria, 
bem como pelas regras e condições estabelecidas neste Edital. 
 
Os trabalhos serão realizados pelo Agente de Contratação / Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
designados, respectivamente, conforme os Decretos: nº. 4490/2024 e nº. 5292/2025. A 
proposta deverá ser apresentada até o dia e hora conforme regras indicadas no presente 
instrumento. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: ABERTO E FECHADO 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 1.311.046,56 (Um milhão trezentos e onze, quarenta e seis reais e cinquenta centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Até às 08:25 horas do dia 30/06/2025, no sítio eletrônico www.licitanet.com.br. 
 
ACEITABILIDADDE DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Das 08:26 às 09:00 horas do dia 30/06/2025. 
 
PREVISÃO DE INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E DEMAIS FASES: 
Às 09h01min do dia 30/06/2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

http://www.licitanet.com.br/


 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 013/2025] 

 
1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para prestação 

dos serviços continuados de AUXILIAR DE LIMPEZA, COPEIRAGEM e VIGILÂNCIA 

DESARMADA, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para atender as 

necessidades e serem executados nas dependências e instalações físicas da Câmara 

Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, conforme condições e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

1.2. Compõem a contratação, além dos postos de trabalho, o fornecimento de uniformes, 

equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados à execução dos serviços conforme 

especificações, exigências e quantitativos previstos no edital e seus anexos; 

1.3. Os postos de trabalho a serem disponibilizados, os quantitativos correspondentes e a 

jornada de trabalho a ser cumprida pelos trabalhadores terceirizados encontram-se 

discriminados na tabela do item 1.3 do Termo de Referência. 

1.4. Aquisição de serviços comuns; 

1.4.1. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º, Inciso XIII, da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos no Edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

1.5. A licitação será realizada em DOIS LOTES, conforme tabela constante do termo de 

referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; 

1.6. O objeto está fundamentado no Termo de Referência, anexo ao edital disponível nos 

seguintes endereços eletrônicos: 

https://camaravc.ba.gov.br/transparencia/licitacoes/1/0/Qualquer/0/ate/0/Todos e no 

https://licitanet.com.br/processos; 

1.7. Valor estimado do objeto: R$ 1.311.046,56 (Um milhão trezentos e onze, quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 
1.8. A subcontratação não será admitida; 

1.9. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas nos 

endereços eletrônicos indicados no item 1.6 e as especificações técnicas constantes deste 

edital, prevalecerão as constantes do Edital; 

1.10. Havendo divergência entre o termo de referência e o presente edital, prevalecerá o 

Termo de referência; 

1.11. Os pagamentos mensais ficarão condicionados à comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas exigíveis relativas ao mês da prestação dos serviços, tais 
como: comprovação de pagamento de salários, vale-transporte, vale-alimentação, etc. 
1.12. O orçamento estimado desta contratação, presente nos autos, não possui caráter 
sigiloso, tendo em vista o entendimento da Administração. 
 

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de execução será conforme termo de referência após emissão da ordem de           

fornecimento/serviço, emitido pelo setor responsável; 

2.2. Locais de execução: conforme termo de referência; 

2.3. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com 

as disposições dos artigos 6º, inciso XLI; 28, inciso I; 29, parágrafo único, da Lei federal n.º 

https://camaravc.ba.gov.br/transparencia/licitacoes/1/0/Qualquer/0/ate/0/Todos
https://licitanet.com.br/processos
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14.133/2021. 

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6.º, inciso XLI, 

da Lei federal n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, 

quanto às especificações do objeto. 

2.5. A especificação do objeto descrita na proposta deverá ser fiel ao bem/serviço ofertado 

pelo licitante, e não a simples cópia do descritivo indicado no Anexo II do Edital. 

 

3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 

previstas na Lei Orçamentária: 

 

1900 – CÂMARA MUNICIPAL 
1900.1901 – CÂMARA MUNICIPAL  

2.001 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
339039 – SERVIÇO DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  

 

3.2. No momento da contratação e a cada exercício financeiro, será observada a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, em conformidade com o art. 105 da lei 14.133/2021. 

3.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

3.4. As quantidades a serem executados estão fundamentadas de acordo com o Termo de 

Referência. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro/Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em 

campo próprio da plataforma LICITANET, por meio do sítio www.licitanet.com.br; 

4.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

4.3. A impugnação deverá ser enviada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo 

próprio da plataforma LICITANET, por meio do sítio www.licitanet.com.br;  

4.4. Caberá ao Pregoeiro/Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, 

decidir sobre a impugnação e o pedido de esclarecimento no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas; 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

4.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO, nos autos do processo de 
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licitação. 

4.8. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital e seus anexos, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados na plataforma 

LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br) e que atendam as exigências do 

Edital e seus anexos; 

5.2. Não poderão disputar a licitação ou participar da execução do contrato, direta ou          

indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da 

Lei n° 14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei 

n° 14.133/2021; 

5.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital e seus anexos; 

5.3.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

5.3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

5.4. O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial ao que se refere a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

5.5. Não será concedido nesta Licitação tratamento favorecido para microempresas, 

empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006, em razão da incidência, do art. 4.º, § 1.º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6. Não poderão disputar esta licitação: 
5.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
5.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
5.6.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 
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de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.6.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.6.6. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1.º do art. 9.º da Lei 
n.º 14.133, de 2021.; 
5.6.7. Pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos vereadores 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.; 
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
5.6.9. Cooperativa ou empresas em consórcio. 
5.7. O impedimento de que trata o item 5.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
5.8. A vedação de que trata o item 5.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
5.9. O interessado optante pelo Simples Nacional poderá participar da licitação, desde que 
observe as seguintes regras: 
5.9.1. Não poderá utilizar os benefícios concedidos pela legislação em sua Planilha de Preço, 
uma vez que a contratação de serviços mediante disponibilização de mão de obra com 
dedicação exclusiva gera a exclusão obrigatória do Simples Nacional, nos termos do art.17, 
XII, da Lei Complementar n.º 123/2006; 
5.9.2. A contratada optante pelo Simples deverá comunicar formalmente à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato, ficando sujeita à exclusão obrigatória do 
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão dos arts. 
17, XII, 30, II e §1o, e 31, II da LC no 123/2006. 
 
6. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 
6.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pela plataforma da LICITANET, por meio do sítio 

www.licitanet.com.br; 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também        

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização; 

6.3. Os interessados em se credenciar na plataforma LICITANET poderão obter maiores 

informações por meio do sítio www.licitanet.com.br; dúvidas em relação ao acesso no sistema 

operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 

(34) 2512-6500 ou e-mail: fornecedor@licitanet.com.br (Fornecedores da Plataforma de 

mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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Licitação); 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao     

provedor do sistema ou a Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA responder por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento junto à plataforma da LICITANET implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação; 

6.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso; 

6.8. A licitação será conduzida pelo Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal 

de Vitória da Conquista/BA, com apoio técnico e operacional da plataforma LICITANET, que 

atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

6.9. INCUMBIRÁ À LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA 

ELETRÔNICO DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO, RESPONSABILIZANDO-SE PELO 

ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE 

QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

PELO SISTEMA, OU DE SUA DESCONEXÃO. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema. 
6.12. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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7. DA PARTICIPAÇÂO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderá se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 

prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o 

que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei 

Complementar no 123/2006. 

7.2. As MEs e EPPs optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições – Simples Nacional - deverão considerar na formulação de 

suas propostas, além dos custos a que estejam obrigadas, os decorrentes de eventual 

exclusão desse regime (Simples Nacional), observados as regras, os prazos e os 

procedimentos estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, hipótese que não 

ensejará direito à revisão contratual. 

7.3. A empresa optante pelo Simples Nacional que venha a ser contratada estará sujeita 

à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, 

em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, o art. 30, inciso II e o art. 31, 

inciso II, da Lei Complementar n°123, de 2006. 

7.4. A empresa optante pelo Simples Nacional, se contratada, deverá apresentar cópia 

do documento que comprove sua solicitação, à Receita Federal do Brasil – RFB, de 

exclusão desse regime. Essa solicitação deve fazer referência expressa ao contrato que 

será firmado com a Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA e ser protocolizada 

na RFB no prazo previsto no art. 30, §1.º, inciso II, da Lei Complementar 123/2006 (“até 

o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação”).  

7.5. No caso de não apresentação da cópia do ofício, no prazo estabelecido acima, o 

órgão licitante deverá representar à Receita Federal do Brasil - RFB do domicílio 

tributário da contratada; juntando a documentação pertinente para fins de sua exclusão 

de ofício e aplicação da multa prevista no art. 90 da Resolução do Comitê Gestor do 

Simples Nacional - CGSN 94, de 29/11/20011, entendendo cabível. 

7.6. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. Os proponentes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, os documentos de habilitação exigidos 

no edital deverão ser encaminhados, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública; 

8.2. Não cabe ao Pregoeiro e a equipe de apoio prestar às licitantes quaisquer 
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informações ou orientações sobre o cadastramento junto à plataforma e/ou 

funcionalidades do sistema, uma vez que os canais indicados abaixo, no item 3.3, são 

os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o pregoeiro e equipe 

de apoio não dispõe de acesso às ferramentas do sistema destinadas aos licitantes: 

8.2.1. Informações complementares poderão ser obtidas através da Central de 

Atendimento do Portal LICITANET: 

a) Central de Atendimento Licitante: (34) 2512 6500 (OPÇÃO 2). 

https://www.licitanet.com.br 

8.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital 

e seus anexos, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

8.4. Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

8.5. O pregoeiro/Agente de Contratação, caso julgue necessário, submeterá a documentação 

relativa à proposta, apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da unidade 

solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos / 

serviços ofertados; 

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

8.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

8.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução do objeto, promovendo, quando requerido, sua 

substituição; 

8.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação; 

8.11. Para elaboração das propostas o licitante deve: 

a) Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada; 

b) Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do 

material ou serviço; 

c) A proposta de preços deverá ser redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, 
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emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal do 

proponente devidamente identificado, contendo identificação do proponente, endereço, 

telefone e e-mail; 

d) O preço unitário e os preços totais cotados em moeda corrente nacional (R$), com no 

máximo 02 (dois) algarismos decimais após a vírgula; 

8.12. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei 

nº 14.133/2021); 

8.13. Após a fase de lances, o licitante mais bem classificado, detentor da proposta de menor 

preço, deverá enviar a PROPOSTA ATUALIZADA, via sistema LICITANET, no prazo máximo 

de 02 (duas) horas após convocação do pregoeiro, no caso de não cumprimento do prazo 

estabelecido a empresa será DESCLASSIFICADA e será convocada a próxima licitante 

conforme ordem classificatória; 

8.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do 

valor estimado pela Administração: 

a) AUXILIAR DE LIMPEZA (CBO 5134-20): BA000145/2025 

b) COPEIRA(O) (CBO 5134-25): BA000145/2025 

c) VIGIA DESARMADO DIURNO 12x36 horas (CBO 5173-10): BA000094/2024 e aditivo ano 

2025 

d) VIGIA DESARMADO 8 horas diárias (CBO 5173-10): BA000094/2024 e aditivo ano 2025 

8.15. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a 
proposta de preço, adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do 
APENDICE X e APENDICE XI do Termo de Referência, com discriminação de todos os 
percentuais, custos diretos e indiretos, obedecendo os salários definidos pelo Termo de 
Referência e indicados na Planilha de Preços, conforme item 5.7 do Termo de Referência. 
15.7.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes documentos: 
a) Planilha de composição de custos com os valores propostos para cada categoria, incluindo 
os encargos, insumos e demais componentes, formulada conforme modelo constante do 
APENDICE X e APENDICE XI, observadas as especificações contidas no APENDICE I do 
Termo de Referência; 
a.1) Somente serão aceitas na análise da proposta planilhas de custos e formação de preço 
no formato do APENDICE X e APENDICE XI, conforme arquivo disponibilizado, em versão 
editável de forma a permitir sua análise e verificabilidade, devendo ser observadas as 
instruções de preenchimento; 
a.2) Não serão permitidas alterações nas fórmulas da Planilha, apenas o preenchimento dos 
campos em amarelo referentes a valores, quantidades ou estimativas, em conformidade com 
as disposições contidas na aba "Instruções" da planilha - APENDICE X e APENDICE XI; 
a.3) Os preços de todos os itens, em moeda corrente do País, em algarismos arábicos, 
observando o número máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula (caso cotadas, 
serão desprezadas as terceira e quarta casas decimais); 
a.4) As empresas deverão apresentar as suas Planilhas de Custos com base em convenção 
coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à categoria envolvida na 
contratação e à qual a empresa esteja obrigada; 
a.5) É de responsabilidade da empresa a indicação da CCT/ACT que embasou sua proposta, 
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tendo em vista seu enquadramento sindical ou, em caso de vinculação sindical plúrima, norma 
coletiva de trabalho que envolva os segmentos profissionais cujas atividades estejam 
contempladas no objeto da contratação, observadas categorias profissionais e eventual 
aplicação de benefícios da categoria profissional preponderante; 
a.6) Com relação à planilha de custos a ser preenchida pela empresa - disponibilizada no 
APENDICE X e APENDICE XI do Termo de Referência, em caso de dificuldades ou dúvidas, 
a empresa deverá entrar em contato imediatamente com o órgão, uma vez que, para 
conferência das propostas e futuro acompanhamento do contrato, a Administração utilizará a 
mesma planilha de custos para todas as empresas a fim de prestigiar a transparência e a 
isonomia, permitindo que todos possam conferir com segurança as informações lançadas. 
b) Relatório ESocial (S-5011 – Informações das contribuições sociais consolidadas por 
contribuinte) para fins de comprovação dos percentuais que antes eram comprovados por 
meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social – GFIP, referentes às últimas três competências anteriores ao 
encaminhamento da proposta; 
c) Documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), extraído do sítio 
Gov https://fap.dataprev.gov.br/ ou que o substitua posteriormente de acordo com 
atualizações legais, se for o caso; 
d) Recibo de entrega da declaração de informações econômico - fiscais da pessoa jurídica, 
ou outro documento expedido pela Secretaria da Receita Federal, para fins de comprovação 
do regime de tributação; 
e) Convenção Coletiva de Trabalho que a empresa está vinculada, conforme proposta de 
preços apresentada; 
f) A proposta deverá ser apresentada tendo por base os custos referentes ao exercício 
financeiro vigente, notadamente quanto aos instrumentos coletivos de trabalho, uma vez que 
foi esse o parâmetro utilizado para a definição dos valores estimados para a contratação; 
g) Para a análise nas propostas dos valores cotados de equipamentos e uniformes, em caso 
de redução substancial frente a estimativa e/ou se houver indícios de inexequibilidade da 
proposta de preço, poderá ser efetuada diligência e pedidos de esclarecimentos 
complementares, na forma da legislação pertinente, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 
g.1) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
g.2) solicitação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente para comprovação 
de que os valores cotados se mostram dentro dos preços de mercado à época; 
g.3) levantamento de informações junto ao Ministério da Economia; 
g.4) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas 
de suprimentos e fabricantes; 
g.5) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
h) A CONTRATANTE poderá solicitar, a seu critério, documentos adicionais não listados no 
termo de referência, para fins de comprovações e aceitação da proposta apresentada.  
8.16. Para empresa tributada pelo regime de incidência não-cumulativa, deverá apresentar 
percentual de recolhimento efetivo médio de PIS e COFINS, devendo apresentar cópias do 
resumo da Escrituração Fiscal Digital – Contribuições, do recibo de entrega de Escrituração 
Fiscal Digital – Contribuições, do documento Registros Fiscais – Consolidação das Operações 
por Código da Situação Tributária, do Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federal - DCTF Mensal, bem como quaisquer outros documentos que forem 
necessários para comprovação dos índices apresentados. Para a empresa que não tenha 
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recolhido tributos por esse regime no período anterior à data da proposta, deverá apresentar 
percentual médio de PIS e COFINS realizada com base em faturamento e crédito tributário 
estimados, devendo, ainda sim, apresentar cópia dos documentos supramencionados. 
Ademais, apesar da análise de quaisquer documentos que comprovem as alíquotas PIS-
COFINS, a empresa é responsável pelas informações constantes na Planilha de Custos 
apresentada, observado o art. 63, da IN 05/2017. 
8.16.1. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários e não 
será admitida repactuação ou reequilíbrio em função de cotação de percentuais equivocados. 
Tal entendimento é, ainda, reafirmado no PARECER n. 
00109/2021/GAB/PFEUFRR/PGF/AGU, que dispõe que " A contratada é responsável pela sua 
proposta e deve arcar com as consequências de eventual erro, assim, independentemente, 
da alíquota cotada em sua proposta, em hipótese nenhuma transfere à Administração a 
responsabilidade pelos encargos fiscais." 
8.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pela empresa, no prazo indicado pela Contratante, 
desde que não haja majoração do preço.  
8.17.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. Na presente contratação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços 
serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de 
obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, 
da Lei Complementar n.º 123/2006.  
8.18. Em conformidade com o Acordão n. 1207/2024 - PLENÁRIO do Tribunal de Contas da 
União, somente serão aceitas propostas que adotarem na planilha de custos e formação de 
preços valor igual ou superior ao orçado pela Administração para a soma dos itens de salário 
e auxílio-alimentação. 
8.19.1. Ainda, deverá entregar junto com sua proposta de preços: 
a) declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica 
preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se 
baseia sua proposta 
b) cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão 
do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial 
8.19.2. Constitui responsabilidade exclusiva da empresa participante: 
a) o cometimento de erro ou fraude no enquadramento sindical e pelo eventual ônus financeiro 
decorrente, por repactuação ou por força de decisão judicial, em razão da necessidade de se 
proceder ao pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda por 
intercorrências na execução dos serviços contratados, resultante da adoção de instrumento 
coletivo do trabalho inadequado 
b) a aderência à convenção coletiva do trabalho à qual a proposta da empresa esteja 
vinculada para fins de atendimento à eventual necessidade de repactuação dos valores 
decorrentes da mão de obra, consignados na planilha de custos e formação de preços do 
contrato, em observância ao disposto no inc. II do art. 135 da Lei 14.133/2021. 
8.20. O valor da proposta final ajustada em hipótese alguma poderá ser superior ao valor 
arrematado. 
 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. O critério de julgamento será o de “DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, observadas 
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às especificações técnicas constantes do Termo de Referência e demais condições definidas 

neste Edital e seus anexos; 

9.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que se inicia com a 

apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos 

detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada); 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

10.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e nos horários indicados no preâmbulo 

deste edital, na PLATAFORMA DA LICITANET; 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 

10.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do 

sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto à proposta; 

10.4. Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores 

ao último ofertado por ele próprio e registrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta; 

10.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser no mínimo de R$ 100,00 (Cem reais) sob pena de desclassificação da 

proposta; 

10.5. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO E FECHADO, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com envio final de um lance fechado: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances; 

b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo; 

c) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste no item anterior, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo; 

e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
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divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.6. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio www.licitanet.com.br; 

 

11. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 

11.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

11.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992;  

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação; 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I. Contiverem vícios insanáveis; 

II. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital e seus anexos; 

III. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal; 

V. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos; 

VI. Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

12.2. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

13. EMPATE 

13.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021). 

I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
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em ato contínuo à classificação; 

a) Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
b) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem: 
c) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
d) Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço. 
13.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

13.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho. Nos termos art. 5º, do Decreto Federal nº 11.430, de 8 de março de 

2023, são ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho: 

a) medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre 

mulheres e homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 

b) ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e 

homens em matéria de emprego e ocupação; 

c) igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 

d) práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 

e) programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 

f) ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 

g) Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvimento de ações de que trata 

o item 13.3. dar-se-á por meio de declaração expressa do licitante de que desenvolve referidas 

ações. 

13.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

13.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

14. NEGOCIAÇÃO 

14.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro PODERÁ negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento; 

14.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração;  

14.3. A negociação será realizada por meio do sistema, pelo prazo máximo de 10 minutos; 

podendo ser acompanhada pelas demais licitantes; 

14.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório; 

14.5. Na fase de julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará o envio de anexos ou 
declarações, via sistema da plataforma LICITANET, relativamente ao último lance ofertado, e 
também solicitará apenas ao fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar o envio da 
proposta, adequada ao valor do lance final ou da negociação, nos moldes do Anexo II deste 
Edital. Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de requisitos 
estabelecidos no Edital e/ou demonstrativo de composição de preços. 
14.6. A seguir, o pregoeiro suspenderá os trabalhos e fixará à licitante cuja proposta esteja em 
primeiro lugar, o prazo de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas para a apresentação das 
Planilhas de Custos e Formação de Preços, contemplando o lance final ofertado para a 
prestação dos serviços e constando, obrigatoriamente, o detalhamento dos custos que 
compõem o preço final, de acordo com o disposto neste Edital, podendo esse prazo ser 
prorrogado no interesse da Administração. Tais planilhas servirão para acompanhamento da 
execução do contrato. 
14.6.1. Nesta oportunidade, deverá ser entregue juntamente com as Planilhas de Custos e 
Formação de Preços, a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias profissionais em 
questão, com base no último dissídio. 
14.6.2. A não apresentação das planilhas ajustadas dentro do prazo estabelecido ou a recusa 
da licitante em corrigir eventuais erros em seu preenchimento ou em suas fórmulas implicará 
na recusa da proposta. 
14.7. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ofertada 
ou solicitar à licitante da proposta classificada em primeiro lugar com valor inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor estimado da contratação para comprovar: 
14.7.1. que o custo da licitante não ultrapasse o valor da proposta; e 
14.7.2. a existência de custos de oportunidades capazes de justificar o vulto da oferta. 
14.7.3. Será desclassificada a proposta da licitante que não demonstrar a exequibilidade da 
proposta. 
 

15. HABILITAÇÃO 

15.1. Encerrado o julgamento das propostas, será feita a análise da documentação para 

HABILITAÇÃO: 

15.2. Após a fase de julgamento, o licitante, detentor da proposta aceita, mais vantajosa, 

deverá enviar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, via sistema LICITANET, no prazo 

máximo de até 02 (duas) horas após convocação do pregoeiro, no caso de não 

cumprimento do prazo estabelecido a empresa será INABILITADA e será convocada a 

próxima licitante conforme ordem classificatória; 

15.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob 

pena de inabilitação. 
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15.4. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

15.5. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

15.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

16. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

16.1. O Proponente será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
16.2 Exigências de Habilitação 
16.2.1 Os documentos para habilitação encontram-se listados a seguir. 
16.2.2. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da 
matriz. 
16.2.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva: 
II - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
IV - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
V - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
16.2.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
II - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor;  
III - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
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fornecedor; 
IV - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor; 
V - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1o de 
maio de 1943; 
16.2.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
16.2.4.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  
16.2.4.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei n.º 14.133/2021. 
 
16.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
16.3.1 Para fins de qualificação econômico-financeira, a licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5.º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME n.º 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n.º 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme art. 69, inciso I, lei 14.133/2021, 
comprovando: 
c.1.) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) maior ou 
igual a 1 (um); 
 

 
 
c.2) patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
d) declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 
modelo constante do APENDICE VII - Declaração de Compromissos Firmados, do termo de 
referência, dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada 
vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, 
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observados os seguintes requisitos: 
d.1) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
relativa aos dois últimos anos; 
d.2) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 
16.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis apresentadas deverão conter 
assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu profissional habilitado da área 
contábil ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e 
a data de sua publicação. A indicação do nome do profissional contábil e do número do seu 
registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 
16.5. A autenticação dos livros contábeis poderá ser feita, alternativamente, pela 
apresentação do recibo de entrega do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
quando a licitante realizar escrituração contábil digital (ECD). 
16.6. Entendem-se como aceitos na forma da lei os balanços patrimoniais e as demonstrações 
contábeis assim apresentados:  
10.6.1. Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/1976, alterada pela Lei n.º 11.638/2007 
(sociedade anônima): 
a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em jornal de grande circulação; ou 
c) por cópia registrada ou autenticada, de forma física ou eletrônica, na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante.  
16.6.2. Demais empresas: 
a) por cópia do livro Diário, inclusive, obrigatoriamente, com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente registrado ou autenticado, de forma física ou eletrônica, na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, na forma do art. 
8.º, da IN n.º 82 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração – DREI, de 
19 de fevereiro de 2021, ou 
b) por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados, de forma física ou eletrônica, na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;  
16.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
qualificação apresentada, quando solicitado pela Administração. 
16.8. A Administração verificará as especificidades de cada caso, durante a análise da 
qualificação, face às diferentes estruturações contábeis dentre as empresas analisadas, de 
forma a possibilitar o tratamento isonômico entre as licitantes e uma efetiva apreciação da 
competência econômico-financeira das empresas participantes. 
16.9 Qualificação Técnico-Operacional 
16.9.1 Para fins de qualificação técnico-operacional, a licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação que comprove o desempenho satisfatório de serviços de terceirização, 
compatíveis em características e quantidades com o objeto desta licitação: 
16.9.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de Atestado(s) ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica, 
emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
16.9.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
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a) Comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos serviços, sendo 
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 
anos serem ininterruptos; 
b) Comprovação que a licitante executa ou já executou satisfatoriamente, serviços contínuos 
com alocação de mão-de-obra exclusiva, de no mínimo o quantitativo de 50% (cinquenta por 
cento) dos serviços ora licitados, nos termos estabelecidos no art. 67, §2º da lei 14.133/2021; 
c) Serão admitidas, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME n.º 98/2022. 
c.1) Os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 
d) Somente será(ão) aceito(s) atestado(s) expedido após a conclusão do Contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior; 
e) O(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do atestador, 
ou qualquer outra forma de que a Câmara Municipal possa valer-se para manter contato com 
o(s) declarante(s); 
f) O(s) atestado(s) de capacidade técnica pode(m) ser apresentado(s) em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ; 
g) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados pela 
licitante, no âmbito da sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no 
contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no 
cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB. 
16.9.2.2 A exigência da qualificação técnica visa prevenir a Administração de contratar 
empresa incapaz de gerenciar uma contratação do porte solicitado, em consonância com o 
Acórdão 1.412/2013 e 503/2021, ambos Plenário TCU e IN 05/2017.  
16.9.2.3- Em relação às empresas concorrentes ao Lote 2, deve ser apresentado o 
seguinte documento: 
a) Autorização de funcionamento expedida pela Polícia Federal, conforme a Lei nº 
14.967/2024; 
16.10. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, podendo ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), 
declaração(ões) ou outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos 
atestados de capacidade técnica apresentados, o que se fará por meio de diligências. 
16.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
16.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
16.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
16.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e 
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IN 73/2022, art. 39, §4.º), para: 
16.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
16.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
16.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
16.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 15.2. 
16.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
16.18. Para fins de habilitação, no cadastramento inicial, a licitante também deverá apresentar 
a seguinte documentação – ANEXO III: 
16.18.1. declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 
art. 63, inc. I, da Lei n.º 14.133/2021; 
16.18.2. declaração de que suas propostas compreendem a integralidade os custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 
1.º, da Lei n.º 14.133/2021; 
16.18.3. declaração de inexistência de impedimento à sua habilitação e comunicação imediata 
de superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 
16.18.4. manifestação de ciência em relação a todas as informações e condições locais para 
o cumprimento objeto desta licitação; 
16.18.5. declaração de observância dos incisos III e IV do art. 1º e cumprimento do disposto 
no inciso III do art. 5.º, da Constituição Federal, que veda o tratamento desumano ou 
degradante; 
16.18.6. declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
16.18.7. declaração de cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 
16.18.8. declaração de cumprimento do art. 7.º, inc. XXXIII da Constituição Federal, que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos;  
16.18.9. declaração que não possui, em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados às 
unidades da área encarregada da licitação desta Câmara Municipal.  
16.18.10. declaração que não possui, em seu quadro funcional, cônjuges, companheiros ou 
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parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes 
de cargos de direção e assessoramento, bem como de magistrados vinculados a esta Câmara 
Municipal.  
16.19. A falsidade da declaração de que trata o item 16.9. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

17. VISTORIA 

17.1. A vistoria, conforme art. 63 da lei 14.133/2021, é facultativa, ficando, contudo, os 
licitantes cientes de que, após apresentação das propostas, não serão admitidas, em hipótese 
alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, em 
face do desconhecimento dos serviços a que se refere o objeto desta contratação. 
17.2. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Câmara 
Municipal data e horário exclusivos, a ser agendado conforme item 4.10 do Termo de 
Referência. 
 
18. RECURSOS 
18.1. Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021):  

I. Julgamento das propostas; 

II. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

III. Anulação ou revogação da licitação; 

IV. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

18.2. Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 

licitante poderá DE FORMA IMEDIATA, em campo próprio do sistema, manifestar intenção de 

recorrer da decisão no prazo de 30 (trinta) minutos. 

18.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

18.4. A falta de manifestação imediata da licitante na decadência deste direito, ficando o 

pregoeiro autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora; 

18.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente. 

18.6. As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo 

próprio na plataforma da LICITANET. 

18.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 

atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 03 (três) dias úteis após o recebimento 

das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, se não reconsiderar os seus atos, 

encaminhará o recurso e contrarrazões com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos; 

18.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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18.10. Não serão reconhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante. 
18.11. A contagem dos prazos será feita em dias úteis, excluindo o dia do início e incluindo o 
dia do vencimento. 
18.12. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
19. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado 

à autoridade superior, que poderá: 

I. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
IV. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

19.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado. 

19.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

19.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados.  

19.5. A anulação do processo licitatório induz à anulação do contrato. 

19.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 

licitatório. 

 

20. DA NOTA DE EMPENHO 
20.1. A Nota de Empenho será emitida concomitante com a publicação do contrato. 
20.1.1. A inobservância deste prazo pela Administração não afeta o direito subjetivo de 
contratar da licitante vencedora, salvo hipótese de revogação ou nulidade do procedimento. 

 

21. DO CONTRATO 
21.1. Integra o presente Edital, em anexo, a minuta do instrumento de contrato, que será 
assinado entre a Câmara Municipal e a licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contados da sua disponibilização, sob pena de caracterizar renúncia ao seu direito de 
contratação, ficando sujeita às sanções previstas para a hipótese. 
21.1.1. Observado o prazo de validade da proposta, o prazo previsto para a assinatura do 
instrumento de contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e aceita pela 
Administração. 
21.1.2. Na hipótese de prestação de garantia de execução na modalidade seguro-garantia, a 
assinatura do instrumento seguirá a previsão contida no item 4.11, letra a.1., do Termo de 
Referência. 
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21.2. Por ocasião da assinatura do contrato ou até o primeiro dia da sua vigência, a empresa 
deverá apresentar formalmente ao Gestor, para aceitação da Câmara Municipal, preposto 
designado por instrumento de procuração e conferência expressa de poderes, o qual será o 
seu representante nas dependências da Câmara Municipal ou local de prestação dos 
serviços, no que se referir a execução do contrato. 
21.3. Se o proponente vencedor não apresentar situação regular na assinatura do contrato ou 
se recusar tácita ou expressamente a assinar o instrumento contratual, nos termos do art. 90, 
§ 2.º, da Lei n.º 14.133/2021, poderá ser convocada outra licitante, na ordem de classificação 
para a celebração do contrato nas condições propostas pela licitante vencedora. 
21.3.1. Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos do item 21.3, 
poderão ser convocadas as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima da licitante 
vencedora, na forma do art. 90, § 4.º, da Lei 14.133/2021. 
21.3.2. Poderá ser adjudicado e celebrado o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
21.4. A existência, no quadro societário da licitante vencedora, de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos vereadores 
ou servidores ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, implicará impedimento à assinatura do instrumento de contrato. 
21.5. Por ocasião da prorrogação do contrato, de acordo com o art. 107, da Lei n.º 
14.133/2021, além da documentação relativa à regularidade fiscal e de débitos trabalhistas, 
serão consultados os sítios oficiais para verificação da seguinte documentação: 
21.5.1. Comprovante da inexistência de registro impeditivo no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 
CNEP, ambas da Controladoria-Geral da União; 
21.5.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça; 
21.5.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
21.5.4. Poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
21.6 Constitui motivo para extinção do contrato, nos termos do art. 137, inc. I, da Lei 
14.133/2021, com a consequente realização de novo processo licitatório, a situação que se 
impõe à contratada a alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a planilha 
de custos e formação de preços, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de 
que resulta a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a 
Administração Pública, em cumprimento de decisão judicial. 
 
22. DAS GARANTIAS 
22.1. A licitante vencedora deverá apresentar comprovante da prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou 
título de capitalização custeado por pagamento único, no montante equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor anual do contrato. 
22.1.1. Caso opte pelo seguro-garantia, a licitante vencedora terá o prazo de um mês, contado 
da data da homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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assinatura do contrato. 
22.1.2. A escolha de uma das demais modalidades, deverá ser apresentada no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do Contrato. 
22.1.2.1. O prazo supra referido poderá ser prorrogado por igual período, a critério e no 
interesse da Administração, mediante requerimento justificado da licitante vencedora. 
22.1.2.2. Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em 
vigor mesmo que não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
22.1.3. A garantia terá validade durante todo o período de execução e após 03 (três) meses 
do término de vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação do contrato, e 
será devolvida após o respectivo cumprimento fiel e integral. 
22.1.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique a descoberto, ressalvado o disposto no art. 96, § 2.º, da Lei n.º 14.133/2021. 
22.2. Havendo acréscimo ou supressão do objeto, a garantia será acrescida ou devolvida, 
conforme o caso, guardada, sempre, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado do contrato. 
22.3. Sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, a garantia reverterá a Câmara 
Municipal, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da licitante vencedora. 
22.4. A licitante vencedora é responsável por adequar valores e prorrogar o prazo da garantia 
ofertada na eventual ocorrência de aditamentos à contratação originária. 
22.5. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
22.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
22.5.2. prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
22.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
22.5.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
22.6. A modalidade seguro-garantia deverá ser contratada no ramo Segurado – Setor Público 
e somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem 22.5, acima. 
22.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Instituição Bancária indicada pela 
Contratante em conta específica com correção monetária, em favor da Câmara Municipal. 
 
23. RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. O objeto da presente licitação será recebido pela Câmara Municipal de acordo com o 

constante no Anexo IV – Minuta de Contrato, integrante do presente Edital. 

 

24. DO PAGAMENTO 
24.1. Após o recebimento e aprovação dos serviços/produtos, a Câmara Municipal de Vitória 

da Conquista autorizará a licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser 

encaminha   para pagamento, endereçando-a CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/BA, na Rua Coronel Gugé, 150 Centro, inscrita no CNPJ nº 14.645.717/0001-

03 ou através do e- mail admcamara@hotmail.com 

24.2. A Câmara Municipal de Vitória da Conquista efetuará o pagamento da Nota Fiscal após 

a mesma ser protocolada, e se em conformidade, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

24.3. Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 
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licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de 

rescisão contratual. 

24.4. A Câmara Municipal de Vitória da Conquista poderá sustar o(s) pagamento(s) de 

qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para com a 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista na execução deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

 

25. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei no 12.846, de 1.º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 
2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei no 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 
14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
(2) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por profissional e por dia de atraso 
injustificado sobre o valor mensal do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), em 
caso de não apresentação, no prazo fixado pela fiscalização contratual, dos documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações previdenciárias e trabalhistas para com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente 
envolvidos na execução do contrato. 
(3) moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total anual estimado do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a) O atraso superior a 25 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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(4) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
25.2.1 Pelo descumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos 
serviços, omissão e outras faltas, a CONTRATADA ficará sujeita à multa, em percentuais 
definidos nos quadros a seguir, incidente sobre o valor contratual mensal vigente, sem 
prejuízo das outras sanções previstas em lei. 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA - % do valor mensal do contrato 

01 0,5% sobre o valor mensal integral do contrato 

02 0,6% sobre o valor mensal integral do contrato 

03 0,7% sobre o valor mensal integral do contrato 

04 0,8% sobre o valor mensal integral do contrato 

05 0,9% sobre o valor mensal integral do contrato 

 
 
 

GRAU ITEM DESCRIÇÃO INCIDÊNCIA 

LIMITE 
SOBRE O 

VALOR 
INTE-
GRAL 

MENSAL 

CONTAGEM 

GRAU 
01 

01 
Executar serviço incompleto, de baixa 
qualidade, paliativo, substitutivo como por 
caráter permanente. 

Por dia. 10% 
Da primeira notifi-

cação. 

02 

Permitir a presença de profissional alo-
cado no posto de trabalho sem uniforme, 
mal apresentado, com uniforme sujo ou 
sem portar o crachá. 

Por profissional e 
por dia. 

10% 
Da primeira notifi-

cação. 

03 

Permitir a presença de profissional alocado 
no posto de trabalho sem os equipamen-
tos/materiais de EPI obrigatórios pelo con-
trato. 

Por profissional e 
por dia. 

10% 
Da primeira notifi-

cação. 

 
04 

Deixar de encaminhar os relatórios (eSo-
cial) gerados ou carteiras e contratos de 
trabalho por terceirizado, no prazo e condi-
ções estipulados no Termo de Referência. 

 
Por profissional e 

por dia. 
10% 

Do dia subsequente 
ao encerramento do 

prazo previsto. 

05 
Atrasar ou deixar de entregar/repor unifor-
mes ou EPI’s na forma prevista no Con-
trato. 

Por profissional e 
por dia. 

10% 
Da primeira notifi-

cação. 

06 
Admitir profissional sem qualificação ou 
deixar de realizar os treinamentos, qua-
lificação de pessoal e curso de reciclagem. 

Por profissional e 
por dia. 

10% 
Da primeira notifi-

cação. 

GRAU 
02 

07 
Deixar de substituir, em caráter imediato, 
profissionais faltosos ou substituí-los por 
categoria diversa a do substituído. 

Por profissional e 
por dia. 

12% 
Da primeira notifi-

cação. 

08 
Descumprir obrigações estabelecidas no 
contrato, não previstas no item 
11.2 e nesta tabela. 

Por ocorrência 
e/ou por dia 

(quando estipu-
lado prazo para o 

12% 
Da primeira notifi-

cação. 
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cumprimento da 

obrigação). 

09 
Fornecer informação inverídica acerca da 
prestação dos serviços. 

Por ocorrência. 12% N/A 

10 
Substituir material por outro de qualidade 
inferior. 

Por ocorrência e 
por item. 

12% 
Da primeira notifi-

cação. 

GRAU 
03 

11 
Atrasar fornecimento de vale-transporte, 
vale alimentação e outros benefícios pre-
vistos em convenção coletiva de trabalho. 

Por profissional e 
por dia. 

14% Da ocorrência. 

12 
Atrasar a entrega do material de insumo 
ou equipamento previsto no Contrato. 

Por dia útil. 14% 
Da primeira notifi-

cação. 

13 
Deixar de zelar pelas instalações e equipa-
mentos da Contratante. 

Por ocorrência. 14% N/A 

14 
Destruir ou danificar documentos por culpa 
ou dolo dos seus agentes. 

Por ocorrência. 14% N/A 

15 
Deixar de atender a solicitação de 
substituição de profissionais considera-
dos como inadequados pela Administração. 

Por profissional e 
por dia. 

14% 
Da primeira notifi-

cação. 

16 

Deixar de cumprir determinação formal ou 
instrução complementar e/ou requisição do 
Gestor/Fiscal para apresentação de quais-
quer documentos inerentes à perfeita fisca-
lização contratual. 

 
Por profissional e 

por dia. 

 
14% 

 
Da primeira notifi-

cação. 

GRAU 
04 

17 
Atrasar a assinatura dos documentos para 
abertura da conta vinculada. 

 
Por dia. 

 
16% 

A partir do 21º dia da 
comunicação do 

contratante para a 
sua abertura. 

18 
Atrasar salários, inclusive férias, décimo 
terceiro salário e quitação rescisória. 

Por profissional e 
por dia. 

16% 
Da data que se tor-
nou inadimplente. 

19 
Deixar de indicar o preposto e/ou de man-
ter com visitas na periodicidade obrigatória 
indicada no contrato. 

Por semana. 16% Da ocorrência. 

20 
Deixar de atender normas sobre saúde, hi-
giene e segurança do trabalho. 

Por ocorrência e 
por posto. 

16% 
Da primeira notifi-

cação. 

21 
Deixar de observar a legislação traba-
lhista, previdenciária e CCT das respecti-
vas categorias. 

Por profissional e 
por dia 

16% Da ocorrência. 

 
Nota Explicativa: 
1. As multas incidirão sobre a proposta final e suas respectivas alterações pôr Termo Aditivo ou Apostilamento. 
2. Entende-se por “ocorrência" o acontecimento singularizado por cada ato praticado. 
 

25.2.2. Em conformidade com o §3º do art. 155 da Lei 14.133/21, a sanção de multa, calculada 
na forma do inciso IV do item 11.2, não poderá resultar em valor inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 25 deste termo. 
25.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
25.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
25.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
25.4.2. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estabelecidos, total ou parcialmente, 
deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência 
de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
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fundamentalmente as condições da Contratação, e de impedimento de execução do Contrato 
por fato ou ato de terceiros reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à 
sua ocorrência. 
25.4.3.1. A solicitação de prorrogação de prazo deverá ser encaminhada à unidade gestora 
do Contrato, até data do vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando a critério do 
Contratante a sua aceitação. 
25.4.3.2. Vencidos os prazos acima citados e não sendo apresentada justificativa, considerar-
se-á a recusa, sendo aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas neste item. 
25.4.3.3. Para efeito da contagem da multa nas infrações condicionadas à comunicação à 
empresa, considera-se efetivada a notificação, a partir da confirmação da leitura ou 
recebimento da mensagem ou após 48 horas de seu envio para endereço eletrônico fornecido 
pela Contratada como canal de comunicação. 
25.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
25.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, a serem recolhidos em favor do Munícipio 
de Vitória da Conquista por meio de D.A.M. (Documento de Arrecadação Municipal). 
25.5. As penalidades serão precedidas, obrigatoriamente, do devido processo legal. 
25.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
25.6.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
25.6.2. A critério da Administração, as multas poderão ser convertidas em advertência quando 
não ensejarem prejuízo na execução do serviço. 
25.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e a sua aplicação será 
precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a Contratada, na forma da 
lei. 
25.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
25.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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25.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. 
25.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
25.12. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato. 
 

26. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

26.1. A fiscalização e gestão será realizada por servidor a ser designado, o qual realizará a 

conferência da execução do objeto; 

26.1.1. Caberá a(os) fiscal(is), verificar o objeto da presente contratação se atende a todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos 

devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 

adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de 

serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual; 

26.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1); 

26.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao 

gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

26.1.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021; 

26.2. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da data da 

assinatura do contrato, e poderá ser prorrogado em conformidade com o art. 107 da lei 14.133 

de 01 de abril de 2021, desde que comprovado o preço vantajoso;  

 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. O Edital estar à disposição dos interessados na Diretoria Financeira da Câmara 

Municipal, nos dias úteis, das 8h às 18h, exceto na sexta – feira que será das 8h às 12h, e na 

internet para download, nos endereços eletrônicos:  

a) www.gov.br/pncp/pt-br 

b) https://camaravc.ba.gov.br/transparencia/licitacoes/1/0/Qualquer/0/ate/0/Todos e no 

c) https://licitanet.com.br/processos; 

27.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

http://www.gov.br/pncp/pt-br
https://camaravc.ba.gov.br/transparencia/licitacoes/1/0/Qualquer/0/ate/0/Todos
https://licitanet.com.br/processos
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eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

27.3. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico. 

27.4. Por ocasião da análise das propostas e/ou documentação, poderá o pregoeiro diligenciar 

para sanar erros ou falhas, conforme art. 59 da Lei n.º 14.133/2021. 

27.5. Caso verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a 

substância dos documentos e a sua validade jurídica, o pregoeiro poderá encaminhar à 

Comissão de Contratação os documentos de habilitação, conforme o disposto no § 1.º do art. 

64 da Lei n.º 14.133/2021. 

27.6. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes 

desta licitação, serão publicadas na Página da Câmara Municipal. 

27.7. É facultado a pregoeiro ou ao Presidente da Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

em exercício, em qualquer fase deste processo licitatório, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos 

previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação; 

a. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste 

processo licitatório; 

b. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA, portanto serão prorrogados até o próximo dia 

útil os prazos que vencerem em dia não útil. 

c. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 

I. Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; https://www.gov.br/pncp/pt-br 

II. Página da Câmara Municipal de Vitória da Conquista http://www.camaravc.com.br/ 

III. Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista – DOM; 

IV. Plataforma http://www.licitanet.com.br 

d. Integram o presente edital, como se transcrito nele estivessem, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS APÊNDICES: 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELO DA DECLARAÇÃO 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 
 
Vitória da Conquista/BA, 09 de junho de 2025. 
 
 
 

_________________________ 

Ivan Cordeiro da Silva 

____________________________ 

Fabiano Fontes Meira 

Agente de Contratações 

http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.camaravc.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

da Conquista 

Decreto 4490/2025 
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ANEXO I 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS APÊNDICES 
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ANEXO II 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação dos serviços continuados de 
AUXILIAR DE LIMPEZA, COPEIRAGEM e VIGILÂNCIA DESARMADA, com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, para atender as necessidades e serem executados nas 
dependências e instalações físicas da Câmara Municipal de Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE(S)  

EMAIL  

RESPONSÁVEL LEGAL  

 
 
LOTE 01 

 Categoria Profissional 
Qtde. de Empregados 
por Posto 

Valor Mensal do Serviço 
Posto 

01 Agente de Limpeza 05  

02 
Auxiliar de Limpeza (Adicional 
Insalubridade 40%) 

01  

03 Copeira(o) 02  

VALOR MENSAL DA PROPOSTA  

VALOR ANUAL DA PROPOSTA  

VALOR DA PROPOSTA PARA 24 (VINTE E QUATRO) MESES DE 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

 
LOTE 02 

 Categoria Profissional 
Qtde. de Empregados 
por Posto 

Valor Mensal do Serviço 
Posto 

01 Vigilante Diurno 12x36 02  

02 Vigilante Diurno 8h 01  

VALOR MENSAL DA PROPOSTA  

VALOR ANUAL DA PROPOSTA  

VALOR DA PROPOSTA PARA 24 (VINTE E QUATRO) MESES DE 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

 
 
Local, ....., ................., 2025 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO III 
 

Modelo da DECLARAÇÃO 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de AUXILIAR DE 
LIMPEZA, COPEIRAGEM e VIGILÂNCIA DESARMADA, de natureza contínua, com 
dedicação exclusiva de mão de obra, sem fornecimento de material necessário a execução 
dos serviços, nas dependências da Câmara Municipal de Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. Compõem a 
contratação, além dos postos de trabalho, o fornecimento de uniformes, equipamentos de 
proteção individual (EPIs) adequados à execução dos serviços, condições e exigências 
estabelecidas no termo de referência, edital completo e anexos. 
 
A empresa ..................................................... CNPJ Nº..................................................., 
DECLARA para os devidos fins e em atendimento ao que consta do edital do Processo 
Licitatório nº 013/2025 e Pregão Eletrônico nº 001/2025 da Câmara Municipal de Vitória da 
Conquista, QUE: 
 
a) CONHECIMENTO DO EDITAL: Tomei conhecimento de todas as cláusulas e condições do 
presente Edital e seus anexos. 
b) FATOS IMPEDITIVOS: Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a 
mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja 
temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública 
ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
c) NEPOTISMO: Nenhum dos sócios administradores ocupam cargo político. 
c.1) Declaramos que não possuímos, em nosso quadro societário, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados às 
unidades da área encarregada da licitação desta Câmara Municipal. 
c.2) Declaramos que não possuímos, em nosso quadro funcional, cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes 
de cargos de direção e assessoramento, bem como de magistrados vinculados a esta Câmara 
Municipal. 
d) MENOR: Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
e) FUNCIONÁRIOS: Não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) PESSOA COM DEFICIÊNCIA: Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
g) LGPD: Minha empresa está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 
13.709/2018; 
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h) ECONÔMICAS: Possuo condições econômicas para suprir a necessidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 
14.133/2021); 
i) A licitante declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho desumano, degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 
 
 

Local/ data 
Nome Assinatura 
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ANEXO IV 
 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº 0XX/2025 

Processo Administrativo nº 013/2025 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
E .........................................., EM 
VIRTUDE DA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE .............................  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Coronel Gugé, nº 150, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 00.000.000/0000-00, neste ato representada por seu Presidente, o Vereador IVAN 

CORDEIRO DA SILVA FILHO, doravante designado simplesmente como CONTRATANTE e 

a empresa [razão social], inscrita no CNPJ sob o nº ............., com sede na Rua ............., nº 

............., Bairro ............., Cidade ............. - Estado, CEP.: 00.000-000, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado (a) pelo (a) Sr.(a) ............., celebram entre si o 

presente Contrato de prestação do objeto abaixo descrito, oriundo do Processo Licitatório 

nº 013/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 

Resolução CMVC 082/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2025 mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação dos serviços continuados de AUXILIAR 

DE LIMPEZA, COPEIRAGEM e VIGILÂNCIA DESARMADA, com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, para atender as necessidades e serem executados nas 

dependências e instalações físicas da Câmara Municipal de Vitória da Conquista, Estado da 

Bahia, conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Compõem a 

contratação, além dos postos de trabalho, o fornecimento de uniformes, equipamentos de 

proteção individual (EPIs) adequados à execução dos serviços, conforme descrição de itens 

abaixo: 

1.2. Na tabela abaixo encontram-se as especificações dos tipos, quantitativos de postos e 

escala de trabalho necessários à prestação dos serviços objeto do presente Instrumento: 

 

LOTE 1 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
Auxiliar de limpeza  

(adicional de insalubridade 20%) 
5 

(cinco) 
  

2 
Auxiliar de limpeza 

(adicional de insalubridade 40%) 
1 

(um) 
  

3 
Copeira 

(adicional de insalubridade 20%) 
2 

(dois) 
  

TOTAL ANUAL  

TOTAL (24 meses)  

 
LOTE 2 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

4 

VIGILANTE DESARMADO 
DIURNO de 12 (doze) horas 
diárias, inclusive sábados, 

domingos e feriados, na escala 
12x36 horas 

2 
(dois) 

  

5 
VIGILANTE DESARMADO ADMI-

NISTRATIVO DIURNO, 8 (oito) 
horas diárias, de segunda a sexta 

1 
(um) 

  

TOTAL ANUAL  

TOTAL (24 meses)  

 
1.3. Os serviços contratados serão prestados de acordo com o constante no Anexo I – Termo 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 
1.4. A CONTRATADA deverá fornecer os materiais e equipamentos em número compatível 
para o pleno desempenho dos serviços contratados, bem como disponibilizar uniformes 
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padronizados e crachás de identificação aos empregados designados para prestarem os 
serviços. 
1.4.1. Os uniformes dos(as) profissionais descritos nos itens 5.9 do Termo de Referência 
deverão ser diferenciados da vigilância padrão e adequados aos serviços de recepção 
institucional. 
1.4.2. Os uniformes deverão estar sempre limpos e em perfeitas condições de uso. 
1.5. A CONTRATADA deverá fornecer rádios com tecnologia digital aos vigilantes para todos 
os postos de serviço. 
1.5.1. Os rádios deverão operar com a frequência utilizada pela segurança orgânica do 
CONTRATANTE, proporcionando maior eficiência ao sistema de segurança. 
1.6. A CONTRATADA deverá instalar equipamento eletrônico de ponto biométrico, para 
registro diário dos horários de início e fim da jornada de trabalho dos seus empregados nas 
dependências do CONTRATANTE, bem como dos intervalos regulamentares, emitindo 
relatórios diários e mensais discriminados para a gestão contratual. 
 
CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir de 
sua assinatura, admitida sua prorrogação, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATANTE, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 
2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 
2.6. A execução completa do Contrato só acontecerá quando a CONTRATADA comprovar o 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada e até o 
adimplemento recíproco das obrigações dele decorrentes. 
2.7. O Contrato não poderá ser prorrogado quando: 
2.7.1. A CONTRATADA tiver sido declarada inidônea ou impedida de licitar ou contratar com 
a União ou pelo CONTRATANTE. 
2.7.2. A CONTRATADA não mantiver as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, incluindo a regularidade fiscal e trabalhista. 
2.7.3. A CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do Contrato, dos custos 
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano 
de vigência da contratação. 
 
CLÁUSULA III – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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3.1. Em garantia do cumprimento das obrigações ora assumidas, a CONTRATADA, 
atendendo ao disposto no Edital, entregará ao CONTRATANTE comprovante de prestação de 
garantia, correspondente à 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, correspondendo 
à importância de R$ ....... (...........) referente à garantia de execução. 
3.1.1. A garantia terá validade durante todo o período de execução e após 90 dias do término 
de vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, e será devolvida após o 
respectivo cumprimento fiel e integral do Contrato. 
3.1.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique a descoberto, ressalvado o disposto no art. 96, § 2.º, da Lei n.º 14.133/2021. 
3.2. Havendo acréscimo ou supressão do objeto, a garantia será acrescida ou devolvida, 
conforme o caso, guardada sempre, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor anual atualizado do Contrato. 
3.3. Sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, a garantia reverterá ao 
CONTRATANTE, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA. 
3.4. A CONTRATADA é responsável por adequar valores e prorrogar o prazo da garantia 
ofertada na eventual ocorrência de aditamentos à contratação originária. 
3.5. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
3.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
3.5.2. prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do Contrato; 
3.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 
3.5.4. obrigações trabalhistas, previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 
3.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados acima. 
3.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Instituição Bancária indicada pela 
Contratante em conta específica com correção monetária, em favor do CONTRATANTE. 
3.8. O CONTRATANTE não executará a garantia somente nas seguintes hipóteses: 
3.8.1. caso fortuito ou força maior; 
3.8.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
3.8.3. descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos do 
CONTRATANTE; ou 
3.8.4. prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 
3.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
3.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
3.11. A modalidade título de capitalização será custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 
3.11.1. A CONTRATADA autoriza a resgatar o título caucionado, a qualquer momento, mesmo 
antes do prazo final de capitalização, inclusive com atualização monetária devida, e, na 
hipótese de resgate antecipado, após o pagamento da importância devida, o CONTRATANTE 
restituirá o saldo que porventura haja em favor da CONTRATADA. 
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3.11.3. A CONTRATADA se obriga a realizar a contratação de novos títulos para substituição 
daqueles dados em garantia, no curso da contratação, caso haja o resgate antecipado. 
 
CLÁUSULA IV - DO PREÇO 
4.1. Pela execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor mensal de R$ ........ (......), composto pelos valores unitários mensais discriminados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços, anexa a este Contrato. 
4.2. Incluídos no preço acima estão todos os impostos, taxas, encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, bem como despesas com transporte, que 
correrão por conta da CONTRATADA. 
4.3. Os pagamentos mensais ficam condicionados à comprovação de quitação das obrigações 
trabalhistas exigíveis relativas ao mês da prestação dos serviços, tais como: comprovação de 
pagamento de salários, vale-transporte, vale-alimentação, etc. 
 
CLÁUSULA V - DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
5.1. A Planilha de Custos e Formação de Preços, apresentada pela CONTRATADA por 
ocasião da aceitação no Pregão Eletrônico, integra este Contrato, assim como a Proposta. 
5.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços é o instrumento pelo qual o CONTRATANTE 
acompanhará a execução contratual no que tange ao pagamento dos funcionários da 
CONTRATADA, ao recolhimento dos encargos previdenciários e fundiários incidentes e 
demais parcelas que demonstram os custos desta contratação. 
5.2.1. Os valores relativos a salários pagos aos funcionários da CONTRATADA durante e 
execução contratual deverão manter, no mínimo, os valores indicados na Planilha de Custos 
e Formação de Preços. 
5.2.1.1. A fiscalização do cumprimento da Cláusula anterior será realizada mensalmente por 
ocasião do preparo dos pagamentos. 
5.3. Igualmente, a Planilha de Custos e Formação de Preços será a base para avaliar, calcular 
e, se for o caso, conceder as repactuações ao Contrato, tema que é contemplado em Cláusula 
própria. 
5.3.1. Os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação 
sofrerão os ajustes necessários. 
5.3.1.1. No caso específico do Aviso Prévio Trabalhado e do Aviso Prévio Indenizado, 
conforme entendimento do TCU, expresso no Acórdão n.º 1.186/2017 – Plenário, após o 
decurso de um ano os percentuais iniciais incidentes sobre a remuneração serão reduzidos à 
décima parte do índice inicial, calculados sobre a mesma base. 
 
CLÁUSULA VI- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas atinentes à execução deste Contrato serão atendidas com os recursos assim 
consignados:  
 
1900 – CÂMARA MUNICIPAL 

1901 – 01 – LEGISLATIVA 

031 – AÇÃO LEGISLATIVA 

0008 – PROCESSO LEGISLATIVO 

01 031 0008 2001 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.9.0.39.00.000 – SERVIÇO DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA  
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CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir o objeto deste Contrato, nos termos de sua proposta, 
sempre em conformidade com os requisitos e com as condições estabelecidas em suas 
cláusulas, com as regras do Edital da licitação, além das constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. 
7.2. Compete à CONTRATADA a iniciativa de informar ao CONTRATANTE toda e qualquer 
situação que possa comprometer a execução do objeto contratual nas condições pactuadas. 
7.3. A CONTRATADA deve atender imediatamente, ou no prazo fixado, as solicitações ou 
exigências do CONTRATANTE relativamente à execução do seu objeto nos termos pactuados 
ou para o cumprimento de obrigações acessórias. 
7.4. A CONTRATADA deverá apresentar formalmente ao Gestor, no primeiro dia de vigência 
do Contrato, para aceitação do CONTRATANTE, preposto designado por instrumento de 
procuração e conferência expressa de poderes, o qual será o seu representante nas 
dependências do CONTRATANTE ou local de prestação dos serviços, no que se referir a 
execução do Contrato. 
7.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, 
desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro para o exercício 
da atividade. 
7.5. A CONTRATADA deve comprovar o vínculo societário ou empregatício do(s) 
profissional(is) que vier(em) prestar serviços nas dependências do CONTRATANTE mediante 
a apresentação do Contrato Social, quando se tratar de sócios da empresa ou cópia 
autenticada do registro na CTPS, relação de empregados ou GFIP-SEFIP / DCTFWeb, 
quando se tratar de empregado. 
7.5.1. Aplica-se o disposto no item anterior sempre que houver ingresso de novo trabalhador 
como executor do serviço na relação contratual. 
7.6. A CONTRATADA obriga-se a instalar relógio de ponto biométrico por impressão digital, 
com software de gestão, homologado pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e 
certificado pelo INMETRO, para registro diário dos horários de início e fim da jornada de 
trabalho dos seus empregados nas dependências do CONTRATANTE, bem como dos 
intervalos regulamentares, emitindo relatórios diários e mensais discriminados. 
7.6.1. O local de instalação do controle de ponto deve ser previamente autorizado pelo 
CONTRATANTE. 
7.6.2. Qualquer inserção de dados no cartão-ponto realizado manualmente, deverá ser 
comunicada e justificada ao CONTRATANTE na data da ocorrência. 
7.6.3. A CONTRATADA obriga-se a dar acesso, a qualquer momento, aos dados registrados 
pelo ponto eletrônico, por intermédio de dispositivo de acesso remoto, previamente 
autorizado, possibilitando ao CONTRATANTE a elaboração de planilha de controle de 
frequência para fins de pagamento e, também, possibilitar a operacionalização dos dados e 
atualização dos valores retidos para provisões dos encargos trabalhistas e previdenciários. 
7.6.4. A utilização de sistema de registro de frequência biométrica não exime a CONTRATADA 
da responsabilidade pelo acompanhamento e controle dos seus profissionais na prestação 
dos serviços. 
7.7. Mensalmente, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal juntamente com os 
comprovantes de pagamento dos salários do mês a que se refere o faturamento (recibos de 
depósitos bancários), benefícios e encargos legais, cópia da folha de pagamento analítica, 
em que conste como tomador o CONTRATANTE; cópia dos contracheques, comprovantes de 
entrega de benefícios suplementares (vale- transporte, vale-alimentação, entre outros); 
extratos comprobatórios do recolhimento do FGTS e do INSS ou Guias da Previdência Social 
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(GPS) e do FGTS (GRF) dos trabalhadores alocados ao Contrato, relativos ao período 
exigível. 
7.7.1. A critério do CONTRATANTE, será solicitado aos empregados da CONTRATADA que 
verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seu 
nome, bem como poderão ser solicitados os extratos da conta do FGTS. 
7.8. A CONTRATADA deverá ainda: 
7.8.1. substituir definitivamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sempre que exigido pelo 
CONTRATANTE, e independentemente de justificativa, qualquer profissional alocado para 
prestação dos serviços, cujo desempenho, conduta ou comportamento sejam considerados 
como prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios ao interesse do serviço público, sendo 
vedado o retorno do profissional substituído para cobertura de licenças, dispensas, 
suspensões ou quaisquer ausências de outros profissionais; 
7.8.2. manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente qualquer alteração que 
possa comprometer a sua manutenção; 
7.8.3. efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE. 
7.8.3.1. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, deverá apresentar 
justificativa, a fim de que o CONTRATANTE analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento; 
7.8.4. comunicar ao Gestor, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços; 
7.8.5. autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
7.8.6. não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente. 
7.9. Os documentos a seguir relacionados deverão ser reapresentados em até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da expiração da validade, caso vençam antes do final da vigência do presente 
instrumento, devendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou por funcionário do CONTRATANTE, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial: 
7.9.1 Certificado de Regularidade junto ao FGTS; 
7.9.2. Certidão Negativa de Débito com o INSS; 
7.9.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União; 
7.9.4. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, contemplando, no mínimo, o seguinte tributo: ISSQN; 
7.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT. 
7.10. Os documentos a seguir serão consultados por ocasião da prorrogação contratual, 
sendo sua regularidade condição para a renovação da avença: 
7.10.1. Comprovante da inexistência de registro impeditivo no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, da Controladoria-Geral da União; 
7.10.2. Comprovante da inexistência de registro impeditivo no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas – CNEP, do Portal da Transparência; 
7.10.3. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça. 
7.11. O não cumprimento do objeto, prazos, condições, garantias, obrigações ou de qualquer 
disposição deste Contrato, sujeita a CONTRATADA às multas e sanções nele estabelecidas. 
7.12. A CONTRATADA obriga-se a comprovar o cumprimento, durante toda a vigência do 
Contrato, das exigências de reserva de cargos em cumprimento da política de 
empregabilidade estabelecida no art. 93 da Lei n.º 8.213/91, bem como em outras normas 
específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 
7.13. A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
7.14. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, 5% das vagas para as mulheres 
integrantes de grupos vulneráveis. 
7.14.1. A efetiva contratação do percentual indicado no item anterior, será exigida quando da 
assinatura do Contrato e deverá ser mantida durante toda a execução contratual. 
7.14.2. A CONTRATADA deve manter o sigilo das condições desses profissionais que serão 
alocados para a prestação do serviço. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Ao CONTRATANTE compete, além das obrigações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência, as que seguem: 
8.1.1. acompanhar e fiscalizar toda a execução do objeto contratual por intermédio do Gestor 
designado neste Instrumento; 
8.1.2. exigir o exato cumprimento do objeto e cláusulas contratuais; 
8.1.3. receber, processar e decidir sobre questões, dúvidas, decisões ou recursos 
administrativos decorrentes da execução deste Contrato; 
8.1.4. reter preventivamente valores correspondentes às penalidades pecuniárias cabíveis, 
liberando-as posteriormente, quando for o caso; 
8.1.5. aplicar as multas e sanções previstas neste Contrato; 
8.1.6. efetuar o pagamento do preço contratado após o recebimento definitivo do objeto e o 
atesto da nota fiscal pelo Gestor. 
 
CLÁUSULA IX – DA RETENÇÃO 
9.1. As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13.º salário, 
multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos 
previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13.º salário, indicadas na Planilha 
Custos e Formação de Preços, serão glosadas do valor mensal do contrato e depositadas em 
conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação - na Instituição Bancária indicada 
pela Contratante, conforme o Acordo de Cooperação a ser celebrado, assinado entre o 
CONTRATANTE e a referida Instituição Financeira. 
9.2. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, depositados na conta-
depósito vinculada - bloqueada para movimentação - deixarão de compor o valor do 
pagamento mensal à CONTRATADA. 
9.3. Os valores referentes às rubricas de férias, 1/3 constitucional, 13º salário, multa do 
FGTS por dispensa sem justa causa, incidência dos encargos previdenciários e FGTS 
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sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, serão retidos do pagamento mensal à 
CONTRATADA, independentemente da unidade de medida contratada, ou seja, posto de 
trabalho, homem/hora, produtividade, entrega de produto específico, ordem de serviço etc.. 
9.4. Eventuais despesas para abertura de conta-depósito vinculada deverão ser suportadas 
na taxa de administração constante na proposta comercial da CONTRATADA. 
9.5. A Instituição Bancária indicada pela Contratante não poderá cobrar tarifa relativa aos 
custos de manutenção da conta a ser aberta. 
9.6. Os saldos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - serão 
remunerados pelo índice da poupança. 
9.7. Será retido do pagamento do valor mensal devido à CONTRATADA e depositado na 
conta-depósito vinculada, o valor das despesas com a cobrança de abertura da referida conta-
corrente, caso o banco público promova desconto(s) diretamente na conta. 
9.8. A CONTRATADA deverá proceder, no prazo de vinte dias, a contar da notificação do 
CONTRATANTE, à assinatura dos documentos de abertura da conta-depósito vinculada - 
bloqueada para movimentação - e de termo específico da Caixa Econômica Federal que 
permita ao CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos 
valores depositados à autorização do CONTRATANTE, conforme modelo indicado no Acordo 
de Cooperação a ser celebrado com a Instituição Financeira a ser indicada pela Câmara 
Municipal de Vitória da Conquista. No caso de não observância do referido prazo estará a 
CONTRATADA sujeita às sanções previstas no instrumento contratual. 
9.9. A CONTRATADA poderá solicitar autorização do CONTRATANTE, durante a vigência do 
Contrato, para resgatar os valores referentes às despesas com o pagamento de eventuais 
indenizações trabalhistas e demais parcelas de retenção dos empregados que prestam os 
serviços contratados, ocorridas durante a vigência do Contrato mediante as devidas 
comprovações de pagamento nos termos do Acordo de Cooperação a ser celebrado com a 
Instituição Financeira a ser indicada pela Câmara Municipal de Vitória da Conquista: 
9.9.1. a movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada - bloqueada para 
movimentação - se dará mediante solicitação ou autorização do CONTRATANTE; 
9.9.2. o acesso à conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação - pelo 
CONTRATANTE, fica condicionado à expressa autorização, em caráter irrevogável e 
irretratável, por parte da CONTRATADA, nos termos do APENDICE VI da Conta Vinculada. 
9.10. A ocorrência de eventos que permitem liberações de verbas mesmo após a extinção do 
Contrato, desde que comprovado tratar-se dos empregados alocados pela CONTRATADA 
para prestação dos serviços no período de sua vigência, nos seguintes casos: 
9.10.1. A empresa contratada poderá solicitar autorização da Câmara Municipal para: 
a) resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, os valores 
despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias, desde que 
comprovado tratar-se dos empregados alocados pela empresa contratada para prestação dos 
serviços contratados; e que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas rubricas 
de férias, 1/3 constitucional, 13º salário, multa do FGTS por dispensa sem justa causa, 
incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º 
salário; 
b) movimentar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde 
que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas rubricas de 
férias, 1/3 constitucional, 13º salário, multa do FGTS por dispensa sem justa causa, 
incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º 
salário,  
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c) Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 
conforme previsto letra a, deste item 9.10.1., a empresa contratada, após pagamento das 
verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar à Câmara Municipal os documentos 
comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas de férias, 1/3 
constitucional, 13º salário, multa do FGTS por dispensa sem justa causa, incidência 
dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário,  
d) a Câmara Municipal, por meio de seus setores competentes, expedirá, após a confirmação 
do pagamento das verbas trabalhistas retidas, a autorização de que trata letra a, deste item 
9.10.1., encaminhando a referida autorização ao banco público no prazo máximo de dez dias 
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 
e) Na situação descrita na letra b, deste item 9.10.1., a Câmara Municipal solicitará ao banco 
público oficial que, no prazo de dez dias úteis, contados da data da transferência dos valores 
para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de depósitos. 
9.11. Com a assinatura do presente Contrato, a CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a 
realizar o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 
FGTS, quando estes não forem adimplidos. 
 
CLÁUSULA X - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
10.1. Para a gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto deste 
Contrato, o CONTRATANTE designa os servidores cujas atuações se darão no interesse 
exclusivo da Administração: 
a) O Gestor do contrato: Ana Paula Almeida Rocha, matrícula n.º 7379 

b) O Fiscal do contrato será designado conforme art. 117 da lei 14.133/2021. 

10.1.1. O Gestor deste Contrato poderá ser contatado diretamente no 4.º andar do Prédio 
Administrativo da sede do CONTRATANTE, pelos telefones (77) 3086-9600 e e-mail: 
admcamara@hotmail.com.br. 
10.1.2. O Fiscal Técnico deste Contrato poderá ser contatado diretamente no 4.º andar do 
Prédio Administrativo da sede do CONTRATANTE, pelo telefone (77) 3086-9600 e e-mail 
admcamara@hotmail.com.br. 
10.2. Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
10.2.1. Orientar e coordenar a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, prazos e condições estabelecidas neste Instrumento e seus Anexos; 
10.2.2. exigir da CONTRATADA o exato cumprimento do objeto contratado, nos termos e 
condições previstas neste Contrato, inclusive quanto às obrigações acessórias; 
10.2.4. encaminhar à Diretoria Administrativa relato circunstanciado de todos os fatos e 
ocorrências que caracterizem atraso ou descumprimento de obrigações assumidas e que 
sujeitam a CONTRATADA às multas ou sanções previstas neste Contrato, discriminando em 
memória de cálculo, se for o caso, os valores das multas aplicáveis; 
10.2.6. efetuar o “recebimento definitivo” e o atesto da nota fiscal, encaminhando-a 
imediatamente ao Núcleo de Cálculos e Controle de Pagamentos da Diretoria Administrativa; 
10.2.7. na hipótese de descumprimento total ou parcial do objeto ou de disposição contratuais, 
adotar imediatamente as medidas operacionais e administrativas necessárias à notificação da 
CONTRATADA para o cumprimento incontinenti das obrigações inadimplidas; 
10.2.8. analisar e manifestar-se circunstanciadamente sobre justificativas e documentos 
apresentados pela CONTRATADA por atraso ou descumprimento de obrigação contratual, 
submetendo tudo imediatamente à consideração da autoridade administrativa competente. 
10.3. Ao Fiscal Técnico compete, entre outras atribuições: 
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10.3.1. acompanhar, fiscalizar e exigir da CONTRATADA o exato cumprimento do objeto, nos 
termos e condições previstas neste Instrumento e seus anexos; 
10.3.2. prestar à CONTRATADA as orientações e esclarecimentos necessários à execução 
do objeto contratual, inclusive as de ordem técnica afetas ao seu cargo efetivo, função 
comissionada ou formação profissional; 
10.3.3. anotar em registro próprio ou formulário equivalente e comunicar ao Gestor sobre 
eventuais intercorrências operacionais, as medidas adotadas para a respectiva solução, bem 
como as orientações, esclarecimentos e solicitações verbais efetuadas à CONTRATADA; 
10.3.4. efetuar o recebimento provisório e, se for o caso, adotar imediatamente as medidas 
operacionais e administrativas necessárias à ciência da CONTRATADA para que proceda, 
incontinenti, a retificação ou substituição de serviço ou produto entregue em desacordo com 
o objeto ou disposições deste Contrato e seus Anexos; 
10.3.5. assessorar o recebimento definitivo, certificando-se que o objeto fornecido atende a 
todos os requisitos físicos e técnicos e especificações de quantidade e de qualidades, preço 
e prazos entre outras condições previstas neste Instrumento e seus Anexos; 
10.4. Cabe ainda ao Fiscal Técnico, entre outras atribuições:  
10.4.1. Fiscalizar o Contrato quanto aos aspectos administrativos. 
10.5. A gestão, acompanhamento e fiscalização de que trata esta Cláusula serão exercidos 
no interesse exclusivo da Administração e não excluem em hipótese alguma as 
responsabilidades da CONTRATADA, inclusive perante terceiros. 
10.6. Caso os gestores/fiscais designados venham a ser alterados durante a vigência deste 
Contrato, a nova designação se dará por ato próprio da Administração, dispensando-se a 
lavratura de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA XI - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
11.1. Serão realizados pagamentos mensais com a liberação do pagamento dos serviços 
efetivamente executados. 
11.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor, mensalmente, Nota Fiscal discriminada 
dos serviços prestados, sem prejuízo dos demais documentos determinados neste Contrato 
e seus anexos, em especial os previstos no item 7.7. deste Contrato: 
"7.7. Mensalmente, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal juntamente com os 
comprovantes de pagamento dos salários do mês a que se refere o faturamento (recibos de 
depósitos bancários), benefícios e encargos legais, cópia da folha de pagamento analítica, 
em que conste como tomador o CONTRATANTE; cópia dos contracheques, comprovantes de 
entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros); e 
extratos comprobatórios do recolhimento do FGTS e do INSS ou Guias da Previdência Social 
(GPS) e do FGTS (GRF) dos trabalhadores alocados ao Contrato, relativos ao período 
exigível." 
11.3. A Nota Fiscal entregue pela CONTRATADA deverá conter, obrigatoriamente: 
11.3.1. a razão social completa e o número no CNPJ de acordo, que deverão ser os mesmos 
constantes da proposta, da nota de empenho e do Contrato; 
11.3.2. o nome e o número do banco, o nome e o número da agência e o número da conta-
corrente da CONTRATADA; 
11.3.3. a informação destacada do valor do Imposto de Renda e das contribuições a serem 
retidas ou, estando amparada por isenção, não incidência ou alíquota zero, do respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre 
o valor total e no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
11.4. O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 
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11.4.1. “Recebimento provisório”: será lavrado na data da entrega do bem e/ou serviço e do 
respectivo faturamento, de acordo com o disposto no art. 140, incisos I e/ou II, alínea "a", da 
Lei n.º 14.133/2021, não implicando em reconhecimento da regularidade do fornecimento ou 
do serviço, nem do respectivo faturamento. 
11.4.2. “Recebimento definitivo”: será lavrado em até 10 (dez) dias corridos após o 
“recebimento provisório”, de acordo com o disposto no art. 140, incisos I e/ou II, alínea "b", da 
Lei n.° 14.133/2021, compreendendo a aceitação do bem e/ou do serviço, segundo a 
quantidade, características físicas e especificações técnicas contratadas. 
11.4.3. “Atesto”, será lavrado após o “recebimento definitivo”, compreendendo a execução do 
objeto da contratação, a regularidade do faturamento, da situação jurídico-fiscal, 
previdenciária e trabalhista da CONTRATADA e o cumprimento das demais obrigações 
contratualmente previstas. 
11.4.4. não sendo o caso de termo circunstanciado, o “atesto” supre os efeitos do 
“recebimento definitivo”; 
11.4.5. o não cumprimento pela CONTRATADA de todas as condições para o “atesto”, 
implicará em suspensão do prazo para o pagamento, bem como a sua responsabilidade por 
eventuais ônus decorrentes de atraso no recolhimento dos impostos e contribuições 
incidentes sobre o faturamento apresentado, sem prejuízo das penalidades contratuais 
previstas. 
11.5. O pagamento do objeto contratual será efetuado por meio de depósito em conta-
corrente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do atesto na Nota Fiscal. 
11.5.1. O atesto somente será emitido após a integral comprovação da quitação das 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias. 
11.5.1. O pagamento dos salários dos empregados pela CONTRATADA deverá ser feito por 
depósito bancário na conta dos empregados, em agências situadas na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços. 
11.6. Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as retenções determinadas em lei, sem 
prejuízo das retenções previstas neste instrumento. 
11.7. O pagamento à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, não se confunde 
com a obrigação da CONTRATADA de efetuar o pagamento da remuneração de seus 
empregados, cujo prazo é definido pela CLT. Assim, não cabe alegação de que primeiro o 
CONTRATANTE deve pagar pelos serviços, para posteriormente a CONTRATADA efetivar o 
pagamento a seus empregados. 
CLÁUSULA XII – DA MORA 
11.8. O atraso na execução do objeto contratado, sem justificativa por escrito aceita pelo 
CONTRATANTE, constitui a CONTRATADA em mora, sujeitando-a à multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, apurada sobre o valor total da obrigação em atraso, a 
contar da data final do prazo estipulado para execução do objeto, observado o limite de 12% 
(doze por cento). 
11.9. Ocorrendo hipótese de multa de mora, o valor correspondente será retido cautelarmente 
pela Administração por ocasião do pagamento do objeto contratado e, conforme o caso, 
oportunamente devolvido à CONTRATADA ou recolhido definitivamente ao Tesouro Nacional. 
11.20. Na ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto, fica facultado à 
Administração reconhecer a ocorrência de hipótese de rescisão contratual prevista no art. 
162, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021, sujeitando-se a CONTRATADA às multas e 
penalidades previstas (sanções). 
11.21. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia de execução 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 
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por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 
11.21.1. O atraso referido no item acima quando superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inc. I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA XII – DAS SANÇÕES 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei no 12.846, de 1.º de agosto de 2013. 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 
2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei no 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 
14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
(2) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por profissional e por dia de atraso 
injustificado sobre o valor mensal do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), em 
caso de não apresentação, no prazo fixado pela fiscalização contratual, dos documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações previdenciárias e trabalhistas para com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente 
envolvidos na execução do contrato. 
(3) moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total anual estimado do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a) O atraso superior a 25 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(4) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
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12.2.1 Pelo descumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos 
serviços, omissão e outras faltas, a CONTRATADA ficará sujeita à multa, em percentuais 
definidos nos quadros a seguir, incidente sobre o valor contratual mensal vigente, sem 
prejuízo das outras sanções previstas em lei. 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA - % do valor mensal do contrato 

01 0,5% sobre o valor mensal integral do contrato 

02 0,6% sobre o valor mensal integral do contrato 

03 0,7% sobre o valor mensal integral do contrato 

04 0,8% sobre o valor mensal integral do contrato 

05 0,9% sobre o valor mensal integral do contrato 

 
 
 

GRAU ITEM DESCRIÇÃO INCIDÊNCIA 

LIMITE 
SOBRE O 

VALOR 
INTE-
GRAL 

MENSAL 

CONTAGEM 

GRAU 
01 

01 
Executar serviço incompleto, de baixa 
qualidade, paliativo, substitutivo como por 
caráter permanente. 

Por dia. 10% 
Da primeira notifi-

cação. 

02 

Permitir a presença de profissional alo-
cado no posto de trabalho sem uniforme, 
mal apresentado, com uniforme sujo ou 
sem portar o crachá. 

Por profissional e 
por dia. 

10% 
Da primeira notifi-

cação. 

03 

Permitir a presença de profissional alocado 
no posto de trabalho sem os equipamen-
tos/materiais de EPI obrigatórios pelo con-
trato. 

Por profissional e 
por dia. 

10% 
Da primeira notifi-

cação. 

 
04 

Deixar de encaminhar os relatórios (eSo-
cial) gerados ou carteiras e contratos de 
trabalho por terceirizado, no prazo e condi-
ções estipulados no Termo de Referência. 

 
Por profissional e 

por dia. 
10% 

Do dia subsequente 
ao encerramento do 

prazo previsto. 

05 
Atrasar ou deixar de entregar/repor unifor-
mes ou EPI’s na forma prevista no Con-
trato. 

Por profissional e 
por dia. 

10% 
Da primeira notifi-

cação. 

06 
Admitir profissional sem qualificação ou 
deixar de realizar os treinamentos, qua-
lificação de pessoal e curso de reciclagem. 

Por profissional e 
por dia. 

10% 
Da primeira notifi-

cação. 

GRAU 
02 

07 
Deixar de substituir, em caráter imediato, 
profissionais faltosos ou substituí-los por 
categoria diversa a do substituído. 

Por profissional e 
por dia. 

12% 
Da primeira notifi-

cação. 

08 
Descumprir obrigações estabelecidas no 
contrato, não previstas no item 
11.2 e nesta tabela. 

Por ocorrência 
e/ou por dia 

(quando estipu-
lado prazo para o 
cumprimento da 

obrigação). 

12% 
Da primeira notifi-

cação. 

09 Fornecer informação inverídica acerca da Por ocorrência. 12% N/A 
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prestação dos serviços. 

10 
Substituir material por outro de qualidade 
inferior. 

Por ocorrência e 
por item. 

12% 
Da primeira notifi-

cação. 

GRAU 
03 

11 
Atrasar fornecimento de vale-transporte, 
vale alimentação e outros benefícios pre-
vistos em convenção coletiva de trabalho. 

Por profissional e 
por dia. 

14% Da ocorrência. 

12 
Atrasar a entrega do material de insumo 
ou equipamento previsto no Contrato. 

Por dia útil. 14% 
Da primeira notifi-

cação. 

13 
Deixar de zelar pelas instalações e equipa-
mentos da Contratante. 

Por ocorrência. 14% N/A 

14 
Destruir ou danificar documentos por culpa 
ou dolo dos seus agentes. 

Por ocorrência. 14% N/A 

15 
Deixar de atender a solicitação de 
substituição de profissionais considera-
dos como inadequados pela Administração. 

Por profissional e 
por dia. 

14% 
Da primeira notifi-

cação. 

16 

Deixar de cumprir determinação formal ou 
instrução complementar e/ou requisição do 
Gestor/Fiscal para apresentação de quais-
quer documentos inerentes à perfeita fisca-
lização contratual. 

 
Por profissional e 

por dia. 

 
14% 

 
Da primeira notifi-

cação. 

GRAU 
04 

17 
Atrasar a assinatura dos documentos para 
abertura da conta vinculada. 

 
Por dia. 

 
16% 

A partir do 21º dia da 
comunicação do 

contratante para a 
sua abertura. 

18 
Atrasar salários, inclusive férias, décimo 
terceiro salário e quitação rescisória. 

Por profissional e 
por dia. 

16% 
Da data que se tor-
nou inadimplente. 

19 
Deixar de indicar o preposto e/ou de man-
ter com visitas na periodicidade obrigatória 
indicada no contrato. 

Por semana. 16% Da ocorrência. 

20 
Deixar de atender normas sobre saúde, hi-
giene e segurança do trabalho. 

Por ocorrência e 
por posto. 

16% 
Da primeira notifi-

cação. 

21 
Deixar de observar a legislação traba-
lhista, previdenciária e CCT das respecti-
vas categorias. 

Por profissional e 
por dia 

16% Da ocorrência. 

 
Nota Explicativa: 
1. As multas incidirão sobre a proposta final e suas respectivas alterações pôr Termo Aditivo ou Apostilamento. 
2. Entende-se por “ocorrência" o acontecimento singularizado por cada ato praticado. 
 

12.2.2. Em conformidade com o §3º do art. 155 da Lei 14.133/21, a sanção de multa, calculada 
na forma do inciso IV do item 11.2, não poderá resultar em valor inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 25 deste termo. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.4.2. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estabelecidos, total ou parcialmente, 
deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência 
de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da Contratação, e de impedimento de execução do Contrato 
por fato ou ato de terceiros reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à 
sua ocorrência. 
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12.4.3.1. A solicitação de prorrogação de prazo deverá ser encaminhada à unidade gestora 
do Contrato, até data do vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando a critério do 
Contratante a sua aceitação. 
12.4.3.2. Vencidos os prazos acima citados e não sendo apresentada justificativa, considerar-
se-á a recusa, sendo aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas neste item. 
12.4.3.3. Para efeito da contagem da multa nas infrações condicionadas à comunicação à 
empresa, considera-se efetivada a notificação, a partir da confirmação da leitura ou 
recebimento da mensagem ou após 48 horas de seu envio para endereço eletrônico fornecido 
pela Contratada como canal de comunicação. 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, a serem recolhidos em favor do Munícipio 
de Vitória da Conquista por meio de D.A.M. (Documento de Arrecadação Municipal). 
12.5. As penalidades serão precedidas, obrigatoriamente, do devido processo legal. 
12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.6.2. A critério da Administração, as multas poderão ser convertidas em advertência quando 
não ensejarem prejuízo na execução do serviço. 
12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e a sua aplicação será 
precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a Contratada, na forma da 
lei. 
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. 
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.12. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato. 
 
CLÁUSULA XIII – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
13.1. A CONTRATADA responderá integralmente por qualquer irregularidade, ilegalidade, 
prejuízo e dano moral, pessoal ou material que ela, seus prepostos, empregados venham a 
causar ao patrimônio, a agentes públicos ou a terceiros, quando da execução do objeto deste 
Contrato. 
13.1.1. O acompanhamento e fiscalização do objeto contratual exercidos pelo 
CONTRATANTE, não exclui em hipótese alguma as responsabilidades da CONTRATADA, 
nem implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes, inclusive perante 
terceiros. 
13.1.2. O CONTRATANTE estipulará prazo razoável para o saneamento de irregularidade ou 
ilegalidade, bem como a reparação ou indenização de eventuais prejuízos ou danos causados 
ao patrimônio, a agentes públicos ou a terceiros. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Este Contrato poderá ser alterado unilateralmente ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no art. 104 e art. 124, e poderá será extinto consoante disposição do art. 106, 
inciso III, c/c os art. 137 e 138, todos da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XV - DO REAJUSTE 
15.1. Os valores relativos aos insumos, equipamentos, uniformes e EPIs serão reajustados 
após a periodicidade de um ano, contada da data do orçamento estimado pela Administração, 
ou da última atualização do valor contratual, em conformidade com os §§ 3.º e 4.º, “I”, do art. 
92 da Lei n° 14.133/2021. 
15.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.2. O reajustamento contratual será feito com base na variação do IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - calculado e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, ou outro indexador que a legislação determinar. 
 
CLÁUSULA XVI – DA REPACTUAÇÃO 
16.1. É admitida repactuação deste Contrato, conforme estabelece o art. 92, § 4.º da Lei n.º 
14.133/2021. 
16.1.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
16.1.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios 
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ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
16.1.4. A repactuação para reajuste do Contrato em razão de novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 
16.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 
16.2.1. da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento 
convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais 
como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou 
16.2.2. da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente 
à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-
de-obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos. 
16.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data 
do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 
16.4. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que 
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 
16.4.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
16.4.2. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente 
do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do 
aumento dos custos, considerando-se: 
16.4.2.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
16.4.2.2. as particularidades do contrato em vigência; 
16.4.2.3. a nova planilha com variação dos custos apresentada; 
16.4.2.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; e 
16.4.2.5. a disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE. 
16.4.3. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
16.4.3.1. Este prazo ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 
16.4.4. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 
apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por 
aditamento. 
16.4.5. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela CONTRATADA. 
16.4.6. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a 
vigência deste instrumento serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato. 
 
CLÁUSULA XVII – DO CÓDIGO DE CONDUTA 
17.1. A CONTRATANTE não será tolerante com atitudes discriminatórias ou preconceituosas 
de qualquer natureza, em relação a etnia, a sexo, a religião, a estado civil, a orientação sexual, 
a faixa etária ou a condição física especial, nem com atos que caracterizem proselitismo 
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partidário, intimidação, hostilidade ou ameaça, humilhação por qualquer motivo ou assédio 
moral e sexual. 
17.1.1. As atitudes discriminatórias ou preconceituosas previstas neste item considerar-se-ão 
como não cumprimento de obrigação acessória, sujeitando a CONTRATADA às multas 
previstas na Cláusula relativa às sanções, constante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA XVIII - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
18.1. Para efeitos desta Cláusula, CONTRATANTE e CONTRATADA passam a ser referidos 
como PARTES. 
18.2. As PARTES, por si e por seus colaboradores, comprometem-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Privacidade, Segurança da 
Informação e Proteção de Dados Pessoais e com as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n.º 13.709/2018. 
18.3. A coleta, processamento e armazenamento de informações e dados pessoais coletados 
em decorrência do objeto deste Termo, ou sua operacionalização, será realizada pelas 
PARTES visando unicamente ao cumprimento de seu objeto, dentro de seu escopo e segundo 
sua permissão e finalidade de acesso. 
18.4. As PARTES declaram que os dados pessoais coletados no presente Contrato serão 
aqueles estritamente necessários para o cumprimento das obrigações assumidas, e não 
sofrerão nenhum outro tipo de tratamento, nos termos do artigo 7.º, inciso IX da Lei n.º 
13.709/18. 
18.5. As PARTES se comprometem a utilizar e manter medidas de segurança administrativas, 
técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 
todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir 
a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, 
divulgação ou perda acidental ou indevida, bem como para fornecer acesso aos titulares de 
tais dados caso solicitado. 
18.6. As PARTES comprometem-se a treinar e orientar seus colaboradores sobre as 
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
18.7. As PARTES declaram, garantem e concordam que as Informações e Dados Pessoais, 
quando compartilhadas entre ambas, serão tratadas como confidenciais e sigilosas, mantendo 
acesso restrito e, exclusivamente, às pessoas que necessitem deles ter conhecimento para 
cumprimento das obrigações contratuais estabelecidas. 
18.8. Cada PARTE se compromete a obter e apresentar a outra PARTE, sempre que 
necessário, e mediante solicitação prévia, os respectivos Termos de Consentimento e 
Autorização dos titulares para tratamento dos dados pessoais dos quais forem Controladoras, 
bem como, os respectivos Termos de Compromisso e Responsabilidade pelo Acesso e 
Tratamento de dados realizado por seus colaboradores. 
18.9. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da outra PARTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 
18.10. Caso uma das PARTES seja obrigada, por determinação legal, a fornecer dados 
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente à outra PARTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 
18.11. Cada PARTE deverá notificar à outra em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de 
qualquer não cumprimento, ainda que suspeito, das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais, que possa caracterizar um Incidente de Privacidade, como destruição 
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acidental ou ilegal, perda, alteração, divulgação não autorizada ou acesso a dados de 
Informações Pessoais transmitidos, armazenados ou processados de outra forma, 
informando, ainda, a natureza do Incidente de Privacidade, as categorias e número 
aproximado de titulares de dados e registros de Informações Pessoais impactados por tal 
Incidente de Privacidade. 
18.12. As PARTES concordam em cooperar plenamente uma com a outra, investigar e 
resolver qualquer incidente de privacidade e fornecer à outra PARTE qualquer informação 
necessária para a solução do incidente, minimizando todos os impactos causados. 
18.13. As PARTES responsabilizam-se, integralmente, por qualquer violação, 
comprometimento e/ou vazamento de dados a que derem causa, durante e em decorrência 
da execução Contrato, seja direta ou indiretamente, devendo indenizar os danos que 
causarem, seja à outra PARTE ou a um titular de dado, seja ele patrimonial, moral, individual 
ou coletivo ainda que por culpa ou dolo de terceiros que, em seu nome, atuem no tratamento 
de dados pessoais. 
18.14. Encerrada a vigência do Contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sensíveis ou não, as PARTES interromperão o tratamento e, em no máximo 
30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminarão 
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato 
digital, físico ou outro qualquer), na forma do artigo 16 da Lei n.º 13.709/2018, salvo quando 
necessitem mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese prevista na 
mesma norma. 
 
CLÁUSULA XIX – DA PUBLICIDADE 
19.1. Em cumprimento ao parágrafo único do art. 91, caput da Lei n.º 14.133/2021, o 
CONTRATANTE promoverá a publicação deste Contrato em sítio eletrônico oficial. 
 
CLÁUSULA XX - CASOS OMISSOS  

20.1. Os casos omissos serão decididos pela CMVC, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, nas demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA XXI - DO FORO  

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista - BA. para dirimir as dúvidas, 

conflitos ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro 

por mais especial que seja.  

 

CLÁUSULA XXII - ACEITAÇÃO  

22.1 - E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato em 2 

(duas) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  

 
CLÁUSULA XXIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes 
desta contratação, serão feitas pessoalmente, publicadas no Diário Eletrônico da Justiça 
Federal da 4a Região ou encaminhadas via e-mail, para o endereço eletrônico indicado pela 
CONTRATADA na documentação/proposta apresentada, considerando-se recebida pelo 
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destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data da ciência, da publicação ou no 
primeiro dia útil seguinte ao do envio da mensagem eletrônica. 
23.2. Todos os documentos exigidos em razão do presente Contrato, deverão ser 
apresentados em original, por publicação oficial ou cópia autenticada por tabelião ou servidor 
de unidade do CONTRATANTE, responsável pela sua instrução. 
23.3. A CONTRATADA declara a inexistência, no seu quadro societário, de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, o que implicaria impedimento à assinatura do instrumento de 
contrato. 
23.3.1. O impedimento estende-se na hipótese de ter a CONTRATADA, no quadro de pessoal, 
empregados destinados à prestação de serviços decorrentes deste Contrato, que sejam 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de ocupantes de cargo de direção e de assessoramento, de SERVIDORES 
OU VEREADORES vinculados ao CONTRATANTE. 
23.4. O presente Instrumento será firmado através de sistema de assinatura eletrônica, 
certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do CONTRATANTE, garantida a eficácia 
das Cláusulas cujo compromisso é assumido. 

23.5. Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo 

Licitatório e em especial do Termo de Referência, são complementares entre si.  

 

 

 

Vitória da Conquista - BA, em ........... de ........................... de .......... 

 

Presidente Câmara Municipal  
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA  

CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ........................................... 
CPF: ............................................. 

Nome: ........................................... 
CPF: ............................................. 

 

 


